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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI Na 850, de 18 de outubro de 1 956. 

, 
Declara de utili4ade publica, a 

n~scola Paroquial são .Tose", de Ponta P.!! 
ra • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

eeu 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

sanciono a seguinte Lei: 

devidos 
Porá. 

, 
Artigo la - Fica declarada de utilidade pU9lica, 

ereitos legais, a "Escola Paroquial são .Tose", de 
para os 

Ponta 

Artigo ~ - Esta lei entrará em vi~or na data de sua p~ 
blicação; revogadas as disposições em contrario. 

P~ácio Alencastro, ~ Cuiabá, 18 de outubro de 1 956,135Q 
da Independencia e 68Q da Republica • 
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